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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
O JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Usando da competência prevista no artigo 24, inciso XXXI do Regimento Interno, 
Resolve conceder, nos termos do artigo 7º, §1º, da Lei nº. 10.593 de 07/01/92, com redação dada pelo 
artigo 4º da Lei nº. 11.617 de 04/10/94, alterada pelo artigo 1º da Lei nº. 13.467 de 12/01/00, e Resolução 
nº. 36/2001 do TJMMG c/c artigos 22 e 23 da Resolução nº. 367/2001-TJMG, progressão funcional aos 
servidores do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar do 
Estado de Minas Gerais.  

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 

 
GRUPO DE PRIMEIRO GRAU DE ESCOLARIDADE 
AGENTE JUDICIÁRIO C, TJM-PG 
Especialidade: ATENDENTE JUDICIÁRIO 
NOME                                        PADRÃO                         A PARTIR DE 
KELY CRISTINA BARBOSA MACHADO                                          PJ-59                                16/10/12 
 
GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJM-SG 
Especialidade: OFICIAL JUDICIÁRIO 
NOME                                         PADRÃO                         A PARTIR DE 
CLEONICE GONÇALVEL PEREIRA                                                  PJ-33                                20/10/12 
 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJM-SG 
Especialidade: ASSISTENTE TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE INFORMÁTICA 
NOME                                         PADRÃO                         A PARTIR DE 
EDMAR DOS REIS                                                                               PJ-37                                25/10/12 
     
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJM-SG 
Especialidade: OFICIAL JUDICIÁRIO  
NOME                                           PADRÃO                      A PARTIR DE 
SANDRA DE ASSIS PINHEIRO                                                             PJ-51                           25/10/12 

 
 

SECRETARIAS DE JUÍZO MILITAR 
 

GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJM-SG 
Especialidade: OFICIAL JUDICIÁRIO  
NOME                                              PADRÃO                   A PARTIR DE 
MARCOS ROBERTO MACIEL                                                                PJ-30                           29/10/12 
ROBERTA CRISTINA DOS SANTOS                                                     PJ-30                           19/10/12 

 
 

O JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Usando da competência prevista no artigo 24, inciso XXXI do Regimento Interno, 
Resolve conceder, nos termos do artigo 7º, §1º, da Lei nº. 10.593 de 07/01/92, com redação dada pelo 
artigo 4º da Lei nº. 11.617 de 04/10/94, alterada pelo artigo 1º da Lei nº. 13.467 de 12/01/00, e Resolução 
nº. 36/2001 do TJMMG c/c artigos 24 a 26 da Resolução nº. 367/2001-TJMG, promoção horizontal, aos 
servidores do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar de 
Minas Gerais e do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo das Secretarias de Juízo Militar, a seguir 
relacionados: 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 
 
GRUPO DE PRIMEIRO GRAU DE ESCOLARIDADE 
AGENTE JUDICIÁRIO C, TJM-PG 
Especialidade: ATENDENTE JUDICIÁRIO 
NOME                                                              PADRÃO                              A PARTIR DE 
KELY CRISTINA BARBOSA MACHADO                                       PJ-61                                       16/10/12 

 
SECRETARIAS DE JUÍZO MILITAR 

 
GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJM-SG 
Especialidade: OFICIAL JUDICIÁRIO  
NOME                                PADRÃO                                A PARTIR DE 
MARCOS ROBERTO MACIEL                                                    PJ-32                                       29/10/12 
 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJM-SG 
Especialidade: OFICIAL JUDICIÁRIO  
NOME                                  PADRÃO                            A PARTIR DE 
ROBERTA CRISTINA DOS SANTOS                                           PJ-32                                    19/10/12 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL  
Processo n. 0000248-35.2006.9.13.0001 
Recorrente: Cb PM Valdinei Cordeiro Rocha 
                    Cb PM Orlando Cardoso Marques 
Advogados: Marcelo Peixoto de Melo (OAB/MG 80.955) e outros 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DO DESPACHO: mantida a decisão agravada. Recebido o presente Agravo em Recurso 
Especial que deverá subir à consideração do excelso Superior Tribunal de Justiça. 
 
RECURSO ESPECIAL 
Processo n. 0000017-18.2000.9.13.0001 
Recorrentes: Gleison Pereira da Silva 
Luiz Antônio Dorídio 
Advogados: Mauro Queiroz e Silva (OAB/MG 52.647) 
Adriana Newmann França Lima (MADEP - 0177) (2) 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento ao presente recurso especial. 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Processo n. 0003029-82.2010.9.13.0003 
Recorrente: Ricardo Rodrigues dos Reis 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros  
Recorrido: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento ao presente recurso extraordinário. 
 

 
PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃO 
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MATÉRIA CRIMINAL 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0009008-68.2009.9.13.0000 (PPG n. 147) 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Embargante: Cb PM Airton Moreira da Silva 
Advogados: Marcos Luiz Egg Nunes (OAB/MG 118.395) e outros 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: o Tribunal Pleno, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
rejeitou os embargos. 
 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000140-98.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Gilberto Rodrigues Lopes, 1º Sgt PM QPR  
Advogado: Alexandre Lemos Gonçalves (OAB/MG 90.720)  
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, ficaram na  preliminar   argüida pelo 
eminente Juiz Fernando Galvão da Rocha pelo descumprimento do art. 85 do CPM, devendo, portanto, os 
autos retornarem à 1ª AJME para que nova sentença seja proferida. 
         Fez sustentação oral, o advogado Alexandre Lemos Gonçalves. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000442-87.2010.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Edson Teixeira Mendes, 3º Sgt PM 
Advogado: Guilherme Salvador Mendes (OAB/MG 118.477) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
passou pelas preliminares. No mérito, por unanimidade, deu provimento ao recurso para absolver o 
apelante, nos termos do art. 439, alínea “b”, do CPPM. 
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0010428-31.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Ramon Gonçalves da Silva 
Advogados: Fabiana Coêlho Simões (OAB/MG 109.004) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo R. Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao presente recurso. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0011355-03.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Dénison Fazza Marques 
Advogados: Laila Agrellos Veronese (OAB/MG 129.709) e outros 
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DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso de apelação, apresentado pelo Estado de Minas Gerais, e, de ofício, 
determinou a anulação do ato administrativo disciplinar publicado no BIR n. 50 – APM de 18/06/2007, em 
face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva da Administração Militar. 
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
HABEAS CORPUS  
Processo n. 0006497-92.2012.9.13.0000 
Referência: 0005125-11.2012.9.13.0000 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Paciente: Jefferson Antônio dos Santos Batista, 1º Ten PM 
Impetrantes/Advogados: Raul Fernando Almada Cardoso (OAB/MG 106.799) e outro  
Autoridade apontada como coatora: Juiz de Direito Titular da 2ª AJME 
 
SÚMULA DA DECISÃO: com base no art. 466, c/c o art. 467, alínea “e”, ambos do CPPM, deferido a 
medida liminar requerida para conceder a liberdade provisória ao 1º Ten PM Jefferson Antônio dos Santos 
Batista, se por outro motivo não estiver preso, condicionada à assinatura de termo de compromisso de 
comparecimento aos atos do processo – Conselho de Justificação n. 0005125-11.2012.9.13.0000. 
Solicite-se informações da autoridade apontada como coatora. Após, abra-se vista ao eminente 
Procurador de Justiça. 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0004086-67.2012.9.13. 0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: Glauco Vinícius de Vasconcelos Souza 
Advogados: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145) e outros  
 
SÚMULA DA DECISÃO: com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, negado seguimento ao 
recurso de apelação apresentado pelo Estado de Minas Gerais, por ser contrário às súmulas deste TJM. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0009938-49.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Alexandre Guimarães Lasnor 
Advogados: Jeovat Batista Ferreira Vargas (OAB/MG 115.148) e outros  
 
SÚMULA DA DECISÃO: com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, negado seguimento ao 
recurso de apelação apresentado pelo Estado de Minas Gerais, por ser contrário às súmulas deste TJM. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0004260-76.2012.9.13. 0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: Yoshio Luiz Yamaguchi 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros  
 
SÚMULA DA DECISÃO: com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, negado seguimento ao 
recurso de apelação apresentado pelo Estado de Minas Gerais, por ser contrário às súmulas deste TJM. 
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DISTRIBUIÇÃO E AUTUAÇÃO 
Período: De 22/10/2012 a 26/10/2012 

 
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 

 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 22/10/2012 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 202 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0006459-80.2012.9.13.0000 
Relator: SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Agravante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: LEONARDO CANABRAVA TURRA (OAB/MG-057887) 
Agravado: NARBAL MENDES SILVA JUNIOR 
Advogado: MURILO MAIA VELOSO (OAB/MG-073955) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 24/10/2012 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0004007-88.2012.9.13.0003 
Relator: RÚBIO PAULINO COELHO 
Revisor: SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Apelado: WASHINGTON DA SILVA ROSA 
Advogado: ANA CRISTINA PINTO (OAB/MG-074166) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0003673-54.2012.9.13.0003 
Relator: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Revisor: RÚBIO PAULINO COELHO 
Apelante: ANTONIO MARCOS VILAS BOAS 
Advogado: JANINE AIRES SANTANA DE ARAUJO (OAB/MG-096712) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 25/10/2012 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0012221-05.2011.9.13.0003 
Relator: SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Revisor: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Apelante: DAVIDSON BENTO COUTINHO 
Advogado: ABELARDO CELSO MEDINA (OAB/MG-101508) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 26/10/2012 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0011625-21.2011.9.13.0003 
Relator: RÚBIO PAULINO COELHO 
Revisor: SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Apelado: AMARILDO MARTINS JUNIOR 
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Advogado: FERNANDA BARCELOS VINDILINO (OAB/MG-100378) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0011654-71.2011.9.13.0003 
Relator: SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Revisor: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Apelado: ADELINE FRANCINE ABRAO MOURA NUNES 
Advogado: JUVENIL DE SOUZA IGNACIO (OAB/MG-093507) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0012508-65.2011.9.13.0003 
Relator: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Revisor: RÚBIO PAULINO COELHO 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Apelado: ROGERIO BORGES 
Advogado: ROSILAINE MARIA DE SOUZA (OAB/MG-109145) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0013137-39.2011.9.13.0003 
Relator: SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Revisor: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Apelado: JOAO FRANCISCO AMORIM JUNIOR 
Advogado: SILVIO SOARES DE ABREU E SILVA (OAB/MG-107498) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0012402-06.2011.9.13.0003 
Relator: RÚBIO PAULINO COELHO 
Revisor: SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Apelado: RODRIGO RIBEIRO VAZ 
Advogado: CARLA DE JESUS RESENDE (OAB/MG-132967) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 

ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 24/10/2012 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0000457-30.2008.9.13.0002 
Relator: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Revisor: JADIR SILVA 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelado: REGINALDO DE ANDRADE TEIXEIRA LEITE 
Advogado: JESSICA ONIRA FERREIRA DE FREITAS (OAB/MG-126634) 
Assunto Principal: 11323 - Supressão de documento 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0011867-80.2011.9.13.0002 
Relator: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Revisor: JADIR SILVA 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: LEONARDO CANABRAVA TURRA (OAB/MG-057887) 
Apelado: ANILSON PASSOS ALVARENGA 
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Advogado: DOMINGOS SAVIO DOS SANTOS (OAB/MG-121752) 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0000791-30.2009.9.13.0002 
Relator: JAMES FERREIRA SANTOS 
Revisor: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Apelante: REINALDO FERNANDES DA CRUZ 
Advogado: ANTONIO VICENTE COELHO CAMPOS (OAB/MG-091462) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11238 - Lesão leve 
 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0001610-93.2011.9.13.0002 
Relator: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Revisor: JADIR SILVA 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelado: HENRIQUE LUIZ BRUNO 
Advogado: SILVINO JOSE TOSCANO MALAQUIAS HYBNER (OAB/MG-091047) 
Assunto Principal: 11177 - Apropriação indébita 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0004260-76.2012.9.13.0003 
Relator: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Revisor: JADIR SILVA 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Apelado: YOSHIO LUIZ YAMAGUCHI 
Advogado: RONAN SARAIVA FRANCO AMARAL (OAB/MG-107157) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0009930-95.2012.9.13.0003 
Relator: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Revisor: JADIR SILVA 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Apelado: LUCIANE BRAGA DA SILVA RIBEIRO 
Advogado: REGINA LUCIA S. SAFE Z. PEREIRA (OAB/MG-121096) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 25/10/2012 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
 
CLASSE: 307 - HABEAS CORPUS 
Processo n. 0006497-92.2012.9.13.0000 
Relator: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Impetrante: JEFFERSON ANTONIO DOS S BATISTA 
Advogado: RODRIGO OTAVIO DE LARA RESENDE (OAB/MG-088642) 
Assunto Principal: 4355 - Prisão Preventiva 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 26/10/2012 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0013147-83.2011.9.13.0003 
Relator: JAMES FERREIRA SANTOS 
Revisor: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Apelado: LEANDRO ARAUJO BENEDITO 
Advogado: LEONARDO BRAGA SCHLITTLER (OAB/MG-093911) 
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Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0012985-88.2011.9.13.0003 
Relator: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Revisor: JADIR SILVA 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Apelado: ANDERSON SILVA MAIA 
Advogado: ROSILAINE MARIA DE SOUZA (OAB/MG-109145) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0003542-79.2012.9.13.0003 
Relator: JAMES FERREIRA SANTOS 
Revisor: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Apelado: MARCIO JOSE DA SILVA 
Advogado: ALESSANDRO APARECIDO GUIMARAES (OAB/MG-127326) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 202 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0006516-98.2012.9.13.0000 
Relator: JADIR SILVA 
Agravante: CLERIO ANTONIO DO COUTO 
Advogado: HENRIQUE APARECIDO PIMENTA (OAB/MG-137229) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0012380-45.2011.9.13.0003 
Relator: JADIR SILVA 
Revisor: JAMES FERREIRA SANTOS 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Apelado: VICENTE DE PAULA E BARROS 
Advogado: BERNARDO DE SOUZA ROSA (OAB/MG-087237) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0012160-47.2011.9.13.0003 
Relator: JAMES FERREIRA SANTOS 
Revisor: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: ANA PAULA ARAUJO RIBEIRO DINIZ (OAB/MG-056746) 
Apelado: ROGERIO ASSIS FLORES 
Advogado: GUSTAVO HENRIQUE TINOCO (OAB/MG-131742) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 2ª AJME 

Paulo Tadeu Rodrigues Rosa 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
12339MS => 15, 16 , 48; 23332MG => 18; 24393MG => 57; 25951MG => 18; 28640MG => 45; 33396MG 
=> 64; 40746MG => 23, 25; 50328MG => 14, 64; 50424MG => 88; 56746MG => 48, 59 , 60 , 61 , 62 , 63 , 
64 , 65 , 66 , 67 , 68 , 69 , 70 , 71 , 72 , 73 , 74; 57688MG => 54; 57887MG => 29, 30 , 31 , 32 , 33 , 34 , 
35 , 41 , 42 , 43 , 44 , 46 , 47 , 48 , 49; 60286MG => 38; 62434MG => 34; 65420MG => 23, 25; 65797MG 
=> 14, 64; 66051MG => 38; 69315MG => 84, 85; 69503MG => 75; 73955MG => 33, 40; 74166MG => 3, 
11 , 45 , 49 , 66 , 86; 75737MG => 73, 74; 77819MG => 52, 77; 78124MG => 76; 78201MG => 1, 2 , 3 , 4 
, 5 , 6 , 7 , 10 , 11 , 12 , 13 , 14 , 15 , 16 , 17 , 18 , 19 , 20 , 21; 80890MG => 71; 81796MG => 19, 35 , 63; 
82986MG => 19, 35 , 63; 83306MG => 54; 84899MG => 61; 85662MG => 7, 20 , 29 , 37 , 59 , 60 , 68 , 72 
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, 73 , 74 , 81 , 84; 87691MG => 43, 44; 88642MG => 27; 88823MG => 29, 59 , 73 , 74; 88935MG => 15, 
16 , 48 , 66; 90720MG => 24, 28 , 50 , 51; 91047MG => 52, 77; 91153MG => 10, 18 , 24 , 30 , 50 , 51; 
91462MG => 53, 55; 91706MG => 71; 93431MG => 2; 93714MG => 14, 64; 93911MG => 43, 44; 
95074RJ => 57; 96262MG => 17; 96660MG => 15; 96712MG => 1, 4 , 6 , 8 , 13 , 21 , 36 , 41 , 47 , 69 , 
70; 97668MG => 64; 98142MG => 22; 98299MG => 59, 73 , 74; 99474MG => 15, 16 , 48 , 66; 100189MG 
=> 64; 100378MG => 29, 59 , 73 , 74; 101065MG => 38; 101508MG => 9; 101536MG => 14; 102722MG 
=> 1, 4 , 6 , 8 , 13 , 21 , 36 , 41 , 47 , 69 , 70; 103731MG => 50; 104231MG => 17; 105744MG => 83; 
105874MG => 42; 106073MG => 52, 77 , 89; 106114MG => 11, 18 , 24 , 42 , 51 , 79; 106303MG => 29, 
59 , 73 , 74; 106799MG => 27; 107149MG => 14, 64; 107157MG => 3, 11 , 15 , 16 , 42 , 45 , 48 , 49 , 66; 
107242MG => 10; 107966MG => 3, 11 , 15 , 16 , 42 , 45 , 49 , 66 , 82 , 86; 108332MG => 10; 108473MG 
=> 62; 109004MG => 10, 18 , 30; 109145MG => 1, 4 , 6 , 8 , 13 , 21 , 36 , 41 , 47 , 69 , 70; 109673MG => 
39; 111058MG => 14; 111201MG => 12; 111266MG => 14; 111446MG => 14, 64 , 80; 111515MG => 46; 
112330MG => 3, 42 , 45 , 49 , 66 , 86; 112538MG => 12; 113325MG => 14; 114309MG => 11, 42; 
115148MG => 56; 115283MG => 14, 64 , 80; 115653MG => 83; 116073MG => 29; 116925MG => 45; 
117376MG => 83; 117734MG => 29; 118395MG => 14, 64 , 80; 118477MG => 24, 26 , 50 , 51 , 78 , 88; 
118485MG => 20, 72; 118505MG => 50; 118529MG => 14, 64; 119784MG => 64; 120123MG => 1, 4 , 13 
, 21; 120176MG => 15, 16 , 48; 120437MG => 14; 120628MG => 14, 64; 120708MG => 29, 59 , 73 , 74; 
122538MG => 45; 122687MG => 29; 124631MG => 52, 58 , 77 , 84; 124853MG => 18, 30; 125931MG => 
29, 59 , 73 , 74; 126403MG => 32; 126612MG => 11, 66; 126687MG => 87; 126800MG => 54; 126909MG 
=> 64, 80; 127326MG => 3, 11 , 42 , 45 , 49 , 66 , 86; 127377MG => 67; 127685MG => 66; 128942MG => 
64; 129088MG => 14; 129570MG => 80; 129709MG => 10, 18 , 30; 130157MG => 42; 131799MG => 31; 
131923MG => 59, 74; 132967MG => 65, 67; 133024MG => 30; 133724MG => 66; 134551MG => 3, 11 , 
15 , 16 , 66 , 82; 134707MG => 3, 11 , 15 , 16 , 66 , 82; 134808MG => 5; 136724MG => 65, 67; 
137056MG => 80; 138644MG => 12; 139532MG => 24;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0003379-08.2012.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Claudinei Batista Neves; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de 
apelação em seus efeitos legais, pois tempestivo. Vista ao Apelado (Autor) para contrarrazões. Adv.: 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, 
Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
2 - 0003440-63.2012.9.13.0001 
Autor: 2º Ten Marcelo Alexander Ribeiro; Réu: Estado de Minas Gerais   => Confirmada a antecipação de 
tutela  e julgado procedente o pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a 
prescrição da pretensão punitiva estatal. Declarado nulo o ato administrativo que determinou a punição do 
requerente, restabelecendo o “status quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor 
quaisquer apontamentos relativos ao enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando 
sejam ressarcidos os dias de suspensão ao qual foi submetido. Condenado o Estado de Minas Gerais ao 
pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em R$500,00(quinhentos reais). Adv.: Jerusa 
Drummond Brandao, Jose Gabriel Neto.  
 
Autor: 2º Ten Marcelo Alexander Ribeiro; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente o pedido 
formulado pelo Estado de Minas Gerais, para fixar o valor da causa em R$500,00. Condenado o 
impugnado nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da 
causa, devidamente corrigidos, ficando, por ora, isento dos pagamentos eis que litiga sob o pálio da 
justiça gratuita, nos termos do art. 12, da Lei 1.060/98. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Jose Gabriel 
Neto.  
 
3 - 0003722-04.2012.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Raldane Vieira Leite Rocha; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de 
apelação no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos 
de sua admissibilidade. Vista ao apelado (Autor)para contrarrazões. Adv.: Alessandro Aparecido 
Guimaraes, Alexandre Marques de Miranda, Ana Cristina Pinto, Arlindo Martins de Paiva Junior, Francisco 
Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Jerusa Drummond Brandao, Ronan Saraiva Franco 
Amaral.  
 
4 - 0004053-83.2012.9.13.0001 
Autor: 2º Sgt Maria Aparecida de Lima; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida a inicial. Deferido o 
benefício da justiça gratuita. Julgado procedente o pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque 
se operou a prescrição da pretensão punitiva estatal. Declarado nulo o ato administrativo que determinou 
a punição do requerente, restabelecendo o “status quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha 
funcional do autor quaisquer apontamentos relativos ao enquadramento disciplinar vindicado, bem como 
determinando sejam ressarcidos os dias de suspensão ao qual foi submetido. Condenado o Estado de 
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Minas Gerais ao pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 
reais). Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond 
Brandao, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
5 - 0005049-81.2012.9.13.0001 
Impugnado: Sd 1ª Cl Fernanda Luzia Ferreira Dorneles; Impugnante: Estado de Minas Gerais   => 
Julgado procedente o pedido formulado pelo Estado de Minas Gerais, para fixar o valor da causa em 
R$500,00. Condenado o impugnado nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados 
em 10% do valor da causa, devidamente corrigidos, ficando, por ora, isento dos pagamentos eis que litiga 
sob o pálio da justiça gratuita, nos termos do art. 12, da Lei 1.060/98. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, 
Leticia de Almeida Maestri.  
 
6 - 0005956-56.2012.9.13.0001 
Impugnado: Cb Sidney Goncalves Pereira; Impugnante: Estado de Minas Gerais   => Vista ao impugnado, 
nos termos do art. 261, do CPC, da presente impugnação ao valor da causa, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 
Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, 
Rosilaine Maria de Souza.  
 
7 - 0006145-34.2012.9.13.0001 
Impugnado: Sd 1ª Cl Frederic Vieira de Rezende Silva; Impugnante: Estado de Minas Gerais   => Vista ao 
impugnado, nos termos do art. 261, do CPC, da presente impugnação ao valor da causa, pelo prazo de 5 
(cinco) dias. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
8 - 0006515-13.2012.9.13.0001 
Autor: 2º Sgt Rodney Alves de Paula; Réu: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por Sorteio. 
Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 
9 - 0006525-57.2012.9.13.0001 
Autor: Cb Moises de Lemos Albanez; Réu: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por Sorteio. 
Adv.: Abelardo Celso Medina.  
 
10 - 0009704-67.2010.9.13.0001  ou  2107/10 
Autor: Sd 1ª Cl Anderson Hagler de Gouvea; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado improcedente o 
pedido, uma vez que não há nos autos qualquer documento que corrobore a alegada 
prescriçãoCondenado o autor nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 
10% do valor da causa, devidamente corrigidos, ficando por ora, isento dos pagamentos, eis que está sob 
o pálio da justiça gratuita, nos termo do art. 12, da Lei 1.060/98. Adv.: Carlos Henrique Batista Junior, 
Fabiana Coelho Simoes, Jerusa Drummond Brandao, Joana Cristina Moura Gomes, Laila Agrellos 
Veronese, Priscilla da Cruz Castilho Silva.  
 
11 - 0009947-11.2010.9.13.0001  ou  2339/10 
Autor: Asp a Of Daniel Pereira de Rezende; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente o 
pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a prescrição da pretensão punitiva 
estatal. Declarado nulo o ato administrativo que determinou a punição do requerente, restabelecendo o 
“status quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor quaisquer apontamentos 
relativos ao enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando sejam ressarcidos os dias de 
suspensão ao qual foi submetido. Condenado o Estado de Minas Gerais ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Adv.: Alessandro Aparecido 
Guimaraes, Ana Cristina Pinto, Arlindo Martins de Paiva Junior, Carlos Galvao Neto, Francisco Jose Vilas 
Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Jerusa Drummond Brandao, Lidia Mara Correa s. Cornelio do 
Pinho, Paula Vilela de Souza, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
12 - 0009965-32.2010.9.13.0001  ou  2363/10 
Autor: 1º Sgt Elias Alves de Souza; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado improcedente o pedido, 
uma vez que não foi possível comprovar a alegada prescrição. Condenado o autor nas custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, devidamente corrigidos, 
ficando por ora, isento dos pagamentos, eis que está sob o pálio da justiça gratuita, nos termo do art. 12, 
da Lei 1.060/98. Adv.: Carlos Magno de Melo, Jacinto Jose da Rocha, Jerusa Drummond Brandao, 
Rilcher Almeida Quaresma.  
 
13 - 0010034-64.2010.9.13.0001  ou  2431/10 
Autor: Cb Adalberto Vitorino Alvim; Réu: Estado de Minas Gerais   => Confirmada a antecipação de tutela  
e julgado procedente o pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a prescrição da 
pretensão punitiva estatal. Declarado nulo o ato administrativo que determinou a punição do requerente, 
restabelecendo o “status quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor quaisquer 
apontamentos relativos ao enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando sejam 
ressarcidos os dias de suspensão ao qual foi submetido. Condenado o Estado de Minas Gerais ao 
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pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em R$500,00(quinhentos reais). Adv.: 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, 
Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
14 - 0010132-49.2010.9.13.0001  ou  2528/10 
Autor: Sd 1ª Cl Joaquim Pinto de Alcantara; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado improcedente o 
pedido, uma vez que o ato punitivo disciplinar foi praticado dentro da mais absoluta legalidade. 
Condenado o autor nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da causa, ficando por ora, isento dos pagamentos, eis que está sob o pálio 
da justiça gratuita, nos termo do art. 12, da Lei 1.060/98. Adv.: Amanda Aparecida de Souza, Edmar 
Cesar Azevedo Resende, Felisberto Egg de Resende, Guilherme Goncalves dos Santos Diniz, Guilherme 
Zardo da Rocha, Isabel Carolina da Fonseca Mello c. Lisboa, Jefferson Silva Guimaraes, Jerusa 
Drummond Brandao, Leandro Sia Machado, Lisley Paula de Souza, Marcela Guimaraes de Magalhaes, 
Marcio Antonio Campos Maciel, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes, Renata Mariano de Matos, 
Thiago Aurelio Lomas Verdin.  
 
15 - 0010988-76.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Douglas Fernando Alves; Réu: Estado de Minas Gerais   => Às fls. 113/115 foi exarada 
sentença, julgando procedente o pedido, porém, após o decisum, erroneamente, foram apresentadas 
novamente contestação, impugnação à contestação, manifestação do MP, requerimento de julgamento 
antecipado da lide e memoriais. Por fim, às fls.150/151 foi exarada nova sentença, julgando procedente o 
pedido. Diante disso, tornada sem efeito a primeira sentença de fls.113/115, a fim de prevalecer a 
segunda sentença de fls. 150/151, que inclusive foi objeto de apelação interposta pelo Estado de Minas 
Gerais às fls.153/161. Adv.: Arlindo Martins de Paiva Junior, Bruno Gaviolli do Nascimento, Francisco 
Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Jerusa Drummond Brandao, Laura Genoveva Franco 
de Freitas, Leandro Araujo Lucio, Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene 
Duarte.  
 
16 - 0011130-80.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Marcos Vinicius da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de apelação no 
efeito devolutivo, nos termos srt. 520, VII do CPC, haja vista que preenche os requisitos de sua 
adminissibilidade. Vista ao apelado (Autor) para contrarrazões. Adv.: Arlindo Martins de Paiva Junior, 
Bruno Gaviolli do Nascimento, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Jerusa 
Drummond Brandao, Laura Genoveva Franco de Freitas, Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva 
Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
17 - 0011756-02.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Wilson Santos Menezes; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de apelação em 
seus efeitos legais, pois tempestivo. Vista ao Apelado (Autor) para contrarrazões. Adv.: Dangelo dos 
Santos Mauricio, Jerusa Drummond Brandao, Mauricio de Oliveira Junior.  
 
18 - 0011955-24.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Walace Geraldo Horta; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de apelação em 
seus efeitos legais, pois tempestivo. Vista ao Apelado (Autor) para contrarrazões. Adv.: Carlos Galvao 
Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Jerusa Drummond Brandao, Laila Agrellos 
Veronese, Laura Pereira Ferreira, Reisla Mordente Martins, Suellen Teofilo Marques.  
 
19 - 0012129-33.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Wesley Vinicius f  Goncalves; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de 
apelação em seus efeitos legais, pois tempestivo. Vista ao Apelado (Autor) para contrarrazões. Adv.: 
Geraldo Magela Silva, Jerusa Drummond Brandao, Wallenstein Rocha Mourao.  
 
20 - 0012203-87.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Alexandre Leonardo de Figueiredo; Réu: Estado de Minas Gerais   => Confirmada a 
antecipação de tutela  e julgado procedente o pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque se 
operou a prescrição da pretensão punitiva estatal. Declarado nulo o ato administrativo que determinou a 
punição do requerente, restabelecendo o “status quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha 
funcional do autor quaisquer apontamentos relativos ao enquadramento disciplinar vindicado, bem como 
determinando sejam ressarcidos os dias de suspensão ao qual foi submetido. Condenado o Estado de 
Minas Gerais ao pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em R$500,00(quinhentos 
reais). Adv.: Aline Cristine Goncalves Costa, Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta Andrade 
Almeida.  
Autor: Cb Alexandre Leonardo de Figueiredo; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente o 
pedido formulado pelo Estado de Minas Gerais, para fixar o valor da causa em R$500,00. Condenado o 
impugnado nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da 
causa, devidamente corrigidos, ficando, por ora, isento dos pagamentos eis que litiga sob o pálio da 
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justiça gratuita, nos termos do art. 12, da Lei 1.060/98. Adv.: Aline Cristine Goncalves Costa, Jerusa 
Drummond Brandao, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
21 - 0012877-65.2011.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Evandro Dias da Assuncao; Réu: Estado de Minas Gerais   => Confirmada a antecipação de 
tutela  e julgado procedente o pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a 
prescrição da pretensão punitiva estatal. Declarado nulo o ato administrativo que determinou a punição do 
requerente, restabelecendo o “status quo” à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor 
quaisquer apontamentos relativos ao enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando 
sejam ressarcidos os dias de suspensão ao qual foi submetido. Condenado o Estado de Minas Gerais ao 
pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em R$500,00(quinhentos reais). Adv.: 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, 
Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

22 - 0000127-65.2010.9.13.0001  ou  37012 
Réu: Richard Fernandes dos Santos => Vista à defesa para os fins do art. 428 do CPPM. Adv.: Francisco 
Jose de Almeida Beraldo Rigotti.  
 
23 - 0005596-24.2012.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Thyago Silva Pereira => Designada a data de 26/11/2012 às 13:30 horas para a 
realização de Audiência de Transação Penal. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima, Margareth de Abreu 
Rosa.  
 
24 - 0005965-18.2012.9.13.0001 
Réu: Fernando Antonio Porto => Designada a data de 14/11/2012, às 15:00 horas para a realização da 
Audiência de Julgamento. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique 
Batista Junior, Guilherme Salvador Mendes, Izabella Viana Antonini Guimaraes.  
 
25 - 0011176-69.2011.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Amauri Boaventura da Silva => Decretada extinta a punibilidade do Cb PM 
Denilson Luiz Peres e do Cb PM Amauri Boaventura da Silva, pelo cumprimento das condições da 
transação penal. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima, Margareth de Abreu Rosa.  
Indiciado/Investigado: Denilson Luis Peres => Decretada extinta a punibilidade do Cb PM Denilson Luiz 
Peres e do Cb PM Amauri Boaventura da Silva, pelo cumprimento das condições da transação penal. 
Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
 
26 - 0011311-75.2011.9.13.0003 
Réu: Ailton Santos Andre => Decretada extinta a punibilidade do 3º Sgt PM Ailton Santos André, pelo 
cumprimento das condições da transação penal. Adv.: Guilherme Salvador Mendes.  
Réu: Raphael de Carvalho => Designada a data de 28/11/12, às 13:30 horas para realização da audiência 
de inquirição de testemunhas na Comarca de Andrelândia/MG, carta precatória 0017596-56.2012. Adv.: 
Guilherme Salvador Mendes.  
 
27 - 0011370-66.2011.9.13.0002 
Réu: Paulo Adriano Cunha => Determinada a abertura de vista à defesa para os fins do art. 427 do 
CPPM. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio de Lara Resende.  
 
28 - 0013014-47.2011.9.13.0001 
Réu: Dione Bahia da Silva => A audiência de leitura de sentença foi realizada em 02/10/2012. Adv.: 
Alexandre Lemos Goncalves.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
29 - 0000113-44.2011.9.13.0002  ou  2652/11 
Exequente: Sd 1ª Cl Jullierme de Souza Rodrigues; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao 
Estado de MG, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a juntada dos documentos de fls. 196/198. Adv.: Adelia 
Costa Felipe Silva Vieira, Claudio Henrique de Oliveira, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos 
Vindilino, Jader Gomes Sena, Leonardo Canabrava Turra, Mauricio Jose Cebola, Rodrigo Baeta Andrade 
Almeida, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
30 - 0003689-11.2012.9.13.0002 
Exequente: Cb Eurides Junio Leite; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Exequente, no 
prazo de cinco dias, sobre a juntada de comprovante de depósito judicial. Adv.: Carlos Henrique Batista 
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Junior, Fabiana Coelho Simoes, Laila Agrellos Veronese, Laura Pereira Ferreira, Leonardo Canabrava 
Turra, Reisla Mordente Martins.  
 
31 - 0004582-02.2012.9.13.0002 
Autor: 2º Sgt Cesar Alencar da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Em se tratando de Execução de 
honorários advocatícios, deverá a parte Autora proceder na forma do artigo 730 e seguintes do CPC. 
Quanto à expedição de ofício a DRH PMMG, verifica-se que tal ofício foi expedido as fls. 258, razão pela 
qual indefiro, por ora, a expedição de novo ofício. Adv.: Ilson de Paulo Marques, Leonardo Canabrava 
Turra.  
 
32 - 0004660-93.2012.9.13.0002 
Exequente: 1º Sgt Flavio Luiz Rocha; Executado: Estado de Minas Gerais   => Em se tratando de 
expedição de ofício a DRH PMMG, verifica-se que tal ofício foi expedido as fls. 112, razão pela qual 
indefiro,  por ora, a expedição de novo ofício. Adv.: Ana Paula Fernandes da Silva, Leonardo Canabrava 
Turra.  
 
33 - 0005628-26.2012.9.13.0002 
Autor: 2º Ten Narbal Mendes Silva Junior, 1º Ten Evandro Rodrigues Santos; Réu: Estado de Minas 
Gerais   => Em sede de juízo de retratação, mantenho a decisão agravada às fls. 796/799 pelos seus 
próprios fundamentos. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, Murilo Maia Veloso.  
 
34 - 0006146-16.2012.9.13.0002 
Embargado: 3º Sgt Lazaro Irdis de Oliveira; Embargante: Estado de Minas Gerais   => Julgado 
procedente, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, II do CPC, o pedido formulado pelo 
Estado de MG em face de Lázaro Irdesd de Oliveira, determinando que o valor devido seja no importe de 
R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), a ser expedido em favor de Terezinha Tadim Simões. Adv.: 
Leonardo Canabrava Turra, Terezinha Tadim Simoes.  
 
35 - 0006269-14.2012.9.13.0002 
Embargado: 3º Sgt Abilio Antunes; Embargante: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Estado de MG, no 
prazo de cinco dias, sobre a petição de fls. 12/13. Adv.: Geraldo Magela Silva, Leonardo Canabrava 
Turra, Wallenstein Rocha Mourao.  
 
36 - 0006287-35.2012.9.13.0002 
Autor: Cb Renato Amauri de Paula Alves; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a sentença de fls. 
60/62 pelos seus próprios fundamentos. Recebido o recurso de apelação em seus efeitos legais, eis que 
tempestivo. Expedido mandado de citação do Estado de MG para apresentação de contrarrazões a 
apelação. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria 
de Souza.  
 
37 - 0006394-79.2012.9.13.0002 
Autor: Cap Laercio Jorge Marques; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a sentença de fls. 21/23 
pelos seus próprios fundamentos. Recebido o recurso de apelação em seus efeitos legais, eis que 
tempestivo. Expedido mandado de citação do Estado de MG para apresentação de contrarrazões a 
apelação. Adv.: Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
38 - 0006415-55.2012.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Edson Batista Ferreira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida a inicial. Concedida 
Justiça Gratuita a parte Autora. Julgado improcedente o pedido do Autor. Extinto o processo, com 
resolução do mérito, consoante o disposto no artigo 269, inciso IV c/c artigo 295, IV, ambos do CPC. 
Condeno os procuradores do Requerente (procuração de fls. 05) incursos nas iras do artigo 18, do CPC, 
por infrigência dos artigos 14, incisos I, II e III c/c artigo 17, I, todos do CPC, vez que, tendo conhecimento 
técnico jurídico, cabe a eles o esclarecimento a seu cliente. Assim, suas condutas configuram, 
notadamente, litigância de má fé, pelo que condeno os advogados, ao pagamento de multa prevista no 
artigo 18 e seus parágrafos, todos do CPC, qual fixo em 1% (um por cento) do valor atribuído a causa, em 
favor do Estado de MG, valor que deverá ser repartido em frações iguais, entre eles. Adv.: Luis Claudio 
Carvalho de Abreu Lima, Olimpio de Abreu Lima Neto, Vitor Magierek.  
 
39 - 0006489-12.2012.9.13.0002 
Impetrante: Sd 1ª Cl Gilber Alves - Autoridade Coatora: Chefe da Seção de Recrutamento e Seleção da 
PMMG => Negada a concessão da medida liminar, eis que não se encontram, nos autos, elementos para 
justificar a concessão de tal medida. No mérito, denego a segurança, por ausência de direito líquido e 
certo a embasar o presente Mandado de Segurança e, ainda, porque o requerimento tal como esposado 
se enquadra no impedimento previsto no artigo 5º, da Lei 12.016/09, pelo que exintgo o processo, com 
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC. Adv.: Vanderlei Neri Marins.  
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40 - 0006519-47.2012.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Uandes de Souza Alves; Réu: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por Sorteio. 
Adv.: Murilo Maia Veloso.  
 
41 - 0010392-89.2011.9.13.0002 
Exequente: 2º Sgt Evaldo Melgaco de Oliveira; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao 
Exequente, no prazo de cinco dias, sobre a juntada de comprovante de depósito judicial. Adv.: Fabricio 
Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Leonardo Canabrava Turra, Rosilaine 
Maria de Souza.  
 
42 - 0010499-36.2011.9.13.0002 
Exequente: 1º Ten Fabio Luiz dos Santos; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Exequente, 
no prazo de cinco dias, sobre a juntada de comprovante de depósito judicial. Adv.: Adriana Neves Gomes 
de Azevedo, Alessandro Aparecido Guimaraes, Alexandre de Souza Drumond, Alexandre Marques de 
Miranda, Carlos Galvao Neto, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Leonardo Canabrava Turra, Paula Vilela 
de Souza, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
43 - 0011582-87.2011.9.13.0002 
Exequente: Cb Lino Ventura da Silva; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Exequente, no 
prazo de cinco dias, sobre a juntada de comprovante de depósito judicial. Adv.: Leonardo Braga Schlittler, 
Leonardo Canabrava Turra, Wagner Moreira Garcia Valssis.  
 
44 - 0011591-49.2011.9.13.0002 
Exequente: Cb Lino Ventura da Silva; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Exequente, no 
prazo de cinco dias, sobre a juntada de comprovante de depósito judicial. Adv.: Leonardo Braga Schlittler, 
Leonardo Canabrava Turra, Wagner Moreira Garcia Valssis.  
 
45 - 0012282-63.2011.9.13.0002 
Requerente: Maj Messias Ornelio Barreto; Requerido: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor, no 
prazo de cinco dias, sobre a juntada dos documentos de fls. 107/124. Adv.: Alessandro Aparecido 
Guimaraes, Alexandre Marques de Miranda, Ana Cristina Pinto, Cinthia Cadar Rangel, Francisco Jose 
Vilas Boas Neto, Giselle Ornelas Martins, Ronan Saraiva Franco Amaral, Rubia Evangelista da Silva.  
 
46 - 0012517-30.2011.9.13.0002 
Exequente: 1º Sgt Jaime Celestino Torres; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Estado de 
MG, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a juntada dos documentos de fls. 141/143. Adv.: Domingos Savio de 
Mendonca, Leonardo Canabrava Turra.  
 
47 - 0012923-51.2011.9.13.0002 
Exequente: Sd 1ª Cl Paulo Cristiano dos Santos; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao 
Exequente, no prazo de cinco dias, sobre a juntada de comprovante de depósito judicial. Adv.: Fabricio 
Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Leonardo Canabrava Turra, Rosilaine 
Maria de Souza.  
 
48 - 0013033-50.2011.9.13.0002 
Exequente: Sd 1ª Cl Fernanda Luzia Ferreira Dorneles; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao 
Exequente, no prazo de cinco dias, sobre a juntada de comprovante de depósito judicial. Adv.: Ana Paula 
Araujo Ribeiro Diniz, Bruno Gaviolli do Nascimento, Laura Genoveva Franco de Freitas, Leonardo 
Canabrava Turra, Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
49 - 0013113-14.2011.9.13.0002 
Exequente: Sd 1ª Cl Paulo Ricardo Drummond f Caldeira; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista 
ao Exequente, no prazo de cinco dias, sobre a juntada de comprovante de depósito judicial. Adv.: 
Alessandro Aparecido Guimaraes, Alexandre Marques de Miranda, Ana Cristina Pinto, Francisco Jose 
Vilas Boas Neto, Leonardo Canabrava Turra, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

50 - 0000253-49.2009.9.13.0002  ou  34902 
Réu: Marcos Antonio Mendes dos Reis => Vista a Defesa para os fins do art. 428 do CPPM. Adv.: 
Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Henrique Batista Junior, Guilherme Salvador Mendes.  
 
Réu: Sidney Eduardo da Paixao => Vista a Defesa para os fins do art. 428 do CPPM. Adv.: Alexandre 
Lemos Goncalves, Carlos Henrique Batista Junior, Felipe de Ligorio Pinto, Guilherme Salvador Mendes, 
Jordao Nunes Neves.  
 
 



Nº 203/2012 ANO III                Divulgação: segunda-feira, 29 de outubro de 2012               Publicação: terça-feira, 30 de outubro de 2012 

                                                                                                página      de  18 15

51 - 0000318-44.2009.9.13.0002  ou  35043 
Réu: Silvestre Gustavo Leite => Designada audiência, na Comarca de Itajubá/MG, para o dia 08/11/2012 
às 13:20hs (CP nº 032412009449-9). Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Galvao Neto, Carlos 
Henrique Batista Junior, Guilherme Salvador Mendes.  
 
52 - 0000453-27.2007.9.13.0002  ou  31535 
Réu: Robson Rodrigues Soares => Vista a Defesa para fins do art. 428 do CPPM. Adv.: Edilson Fiuza 
Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
53 - 0001550-23.2011.9.13.0002  ou  39348 
Indiciado/Investigado: Cláudio Alves de Mesquita => Extinta a Punibilidade pelo cumprimento da 
transação penal, nos termos da Lei 9.099/95, art. 76. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos.  
 
54 - 0002937-10.2010.9.13.0002  ou  38884 
Indiciado/Investigado: Marciglay Lamounier Pinto => Extinta a Punibilidade por Cumprimento da transação 
penal. Adv.: Flavio Medeiros Fares Amaral.  
 
55 - 0010049-93.2011.9.13.0002 
Réu: Evandro Rodrigues da Silva => Vista a Defesa para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste 
sobre parecer do Ministério Público. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos.  
 
56 - 0010050-78.2011.9.13.0002 
Réu: Frederico Magno de Miranda => Vista a Defesa para oferecimento de quesitos a carta precatória. 
Adv.: Jeovat Batista Ferreira Vargas.  
 
57 - 0012813-52.2011.9.13.0002 
Réu: Marcos Roberto da Silva => Audiência Inquirição de Testemunha da defesa agendada para o dia 
21/11/2012, 13:45 horas. Adv.: Antonio Mattos Junior, Marcelo Dias.  
 
58 - 0012916-59.2011.9.13.0002 
Réu: Daniel Ferreira de Oliveira => Vista a Defesa para oferecimento de quesitos a carta precatória. Adv.: 
Edilson Fiuza Magalhaes.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
59 - 0003759-25.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Elias Luiz Lima; Réu: Estado de Minas Gerais   => Intimadas as partes quanto à especificação 
fundamentada de provas, em audiência ou pericial, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Adriana Maria de 
Oliveira, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Elidio Ferreira da Silva, Erika Mota de Souza, Fernanda Barcelos 
Vindilino, Mauricio Jose Cebola, Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde 
Aparecida da Paixao.  
 
60 - 0003897-89.2012.9.13.0003 
Autor: 3º Sgt Juliano Cassio Lacerda Cirilo; Réu: Estado de Minas Gerais   => Intimadas as partes quanto 
à especificação fundamentada de provas, em audiência ou pericial, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Ana 
Paula Araujo Ribeiro Diniz, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
61 - 0004638-32.2012.9.13.0003 
Autor: Cap Kleber de Souza Santos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Intimadas as partes quanto à 
especificação fundamentada de provas, em audiência ou pericial, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Ana 
Paula Araujo Ribeiro Diniz, Paulo Ester Gomes Neiva.  
 
62 - 0004851-38.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Marcelo Coelho de Souza; Réu: Estado de Minas Gerais   => Intimadas as partes quanto à 
especificação fundamentada de provas, em audiência ou pericial, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Ana 
Paula Araujo Ribeiro Diniz, Julio Cesar Meyer Goulart.  
 
63 - 0005001-19.2012.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Wagner Wequisley Soares Veloso; Réu: Estado de Minas Gerais   => Intimadas as partes 
quanto à especificação fundamentada de provas, em audiência ou pericial, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Geraldo Magela Silva, Wallenstein Rocha Mourao.  
 
64 - 0005488-86.2012.9.13.0003 
Autor: 3º Sgt Adilson Lino de Oliveira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao autor para apresentar 
impugnação à contestação, no prazo legal. Adv.: Alvaro de Freitas Campos Rocha, Ana Paula Araujo 
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Ribeiro Diniz, Brenda Pimenta Couto, Edmar Cesar Azevedo Resende, Felisberto Egg de Resende, 
Guilherme Zardo da Rocha, Jefferson Silva Guimaraes, Jose Roberto Guimaraes, Lisley Paula de Souza, 
Luiz Henrique Abaurre Bastos da Silva, Marcela Guimaraes de Magalhaes, Marcos Luiz Egg Nunes, 
Rafael Egg Nunes, Renata Mariano de Matos, Renato Faria Rodrigues, Rosilene Oliveira Machado.  
 

65 - 0005494-93.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Evandro Bernardes do Carmo; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao autor para apresentar 
impugnação à contestação, no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carla de Jesus 
Resende, Milene Neves Otoni.  
 

66 - 0005544-22.2012.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Iris Rodrigues Nunes; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao autor para apresentar 
impugnação à contestação, no prazo legal. Adv.: Alessandro Aparecido Guimaraes, Alexandre Marques 
de Miranda, Ana Cristina Pinto, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Arlindo Martins de Paiva Junior, Danuza 
Oliveira Nascimento, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Lidia Mara Correa s. 
Cornelio do Pinho, Maria Fernanda Guimaraes Santos, Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva 
Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 

67 - 0005547-74.2012.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Jordan Diniz Sales Soares; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao autor para 
apresentar impugnação à contestação, no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carla de 
Jesus Resende, Milene Neves Otoni, Silas Teixeira Moreira.  
 

68 - 0006444-05.2012.9.13.0003 
Impugnado: Sd 1ª Cl Clayton Rodrigues Costa Souza; Impugnante: Estado de Minas Gerais   => Intimado 
o autor a manifestar quanto à impugnação ao valor da causa, em 05 (cinco) dias. Adv.: Ana Paula Araujo 
Ribeiro Diniz, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 

69 - 0006448-42.2012.9.13.0003 
Impugnado: Sd 1ª Cl Wellington Barbosa dos Santos; Impugnante: Estado de Minas Gerais   => Feito 
Distribuído por Dependência. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, 
Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 

70 - 0006451-94.2012.9.13.0003 
Impugnado: Sd 1ª Cl Wesley Loriano dos Reis; Impugnante: Estado de Minas Gerais   => Intimado o autor 
a manifestar quanto à impugnação ao valor da causa, em 05 (cinco) dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro 
Diniz, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 

71 - 0012461-91.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Gilmar Domingos Fernandes Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Audiência para Oitiva de 
Testemunhas de Carta Precatória da Comarca de Iturama-MG designada para o dia 11 de Dezembro de 
2012, às 15:30h. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Madureira Goncalves, Leonardo Tasmo 
Azevedo.  
 
72 - 0012523-34.2011.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Max Felipe dos Santos; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Recebida, em ambos os 
efeitos, a apelação interposta. Vista ao Estado de Minas Gerais para apresentar contra-razões de recurso, 
no prazo de 15 (quinze) dias. Adv.: Aline Cristine Goncalves Costa, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
73 - 0012567-53.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Cristiano Camargos de Souza; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Estado de Minas 
Gerais para apresentar contra-razões de recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. Adv.: Adriana Maria de 
Oliveira, Alexandro Delabela Pereira, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda 
Barcelos Vindilino, Mauricio Jose Cebola, Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Tatiana Cardoso de Souza, 
Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
74 - 0013018-78.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Parsons de Matos Machado; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ás partes para 
especificação de provas, no prazo legal. Adv.: Adriana Maria de Oliveira, Alexandro Delabela Pereira, Ana 
Paula Araujo Ribeiro Diniz, Elidio Ferreira da Silva, Erika Mota de Souza, Fernanda Barcelos Vindilino, 
Mauricio Jose Cebola, Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da 
Paixao.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

75 - 0000041-88.2010.9.13.0003  ou  36927 
Réu: Rogerio Basilio de Carvalho => Vista à defesa do despacho de fl 113, dos autos. Adv.: Devenir 
Roberto Pires.  
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76 - 0000045-62.2009.9.13.0003  ou  34393 
Réu: Antonio Jose Zinato => Declarada extinta a punibilidade do acusado, porque decorridos mais de dois 
anos entre a data do fato e a do recebimento da denúncia. Adv.: Jose Antonio Zinato.  
 
77 - 0000073-93.2010.9.13.0003  ou  36959 
Réu: Francelino Ferreira Junior, Vicente de Paula Domingos, Vinicius Barreto Martins => Vista a defesa 
dos militares; 2° SGT PM Francelino Ferreira Junior, Cb PM Vicente de Paula Domingos e SD PM Vinicius 
Barreto Martins de todo teor da sentença penal absolutória. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro 
Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
78 - 0000161-68.2009.9.13.0003  ou  34691 
Réu: Adriano j Soares da Silva => Audiência de Justificação agendada para o dia 30/10/2012, às 17h00. 
Adv.: Guilherme Salvador Mendes.  
 
79 - 0000180-45.2007.9.13.0003  ou  30476 
Réu: Fernando Augusto f  de Alvarenga => Vista à Defesa dos documentos juntados aos autos. Adv.: 
Carlos Galvao Neto.  
 
80 - 0000196-96.2007.9.13.0003  ou  30545 
Réu: Sebastiao Alves de Oliveira => Audiência Admonitória designada para o dia 06/11/2012, às 17h00. 
Adv.: Armando Almeida Campos, Brenda Pimenta Couto, Lisley Paula de Souza, Luis Filipe Calixto de 
Oliveira, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes.  
 
81 - 0000694-61.2008.9.13.0003  ou  33937 
Réu: Amussemick Elias dos Santos => Vista a defesa de todo teor da sentença penal absolutória. Adv.: 
Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
82 - 0001569-94.2009.9.13.0003  ou  36870 
Réu: Luiz Carlos de Oliveira => Audiência para decisão de Conselho de Justiça designada para o dia 
08/11/2012, às 16h40. Adv.: Arlindo Martins de Paiva Junior, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Geusliano 
Amaral Rodrigues.  
 
83 - 0001638-58.2011.9.13.0003  ou  39437 
Réu: Luciano Ferreira Batista => Vista à defesa para apresentação de razões. Adv.: Emmanuelly Ramirez 
Carvalho, Flavia Christiane Sales, Hugo Leonardo Ramirez Pires.  
 
84 - 0001985-28.2010.9.13.0003  ou  37925 
Réu: Angelo Marco Santos da Silva => Declarada extinta a punibilidade dos 3º SGT PM Angelo Marco 
Santos da Silva, 3º SGT PM Jairo Moreira Gomes e SD 1ª Cl PM Geovane Braz de Souza, em relação ao 
crime previsto no art. 209, caput, em razão do disposto no art. 123, IV, c/c art. 125, VII, ambos do CPM, 
pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, absolvendo-os da imputação destes crimes, com 
fundamento no art. 439, "f", do CPPM. Adv.: Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
Réu: Geovane Braz de Souza => Declarada extinta a punibilidade dos 3º SGT PM Angelo Marco Santos 
da Silva, 3º SGT PM Jairo Moreira Gomes e SD 1ª Cl PM Geovane Braz de Souza, em relação ao crime 
previsto no art. 209, caput, em razão do disposto no art. 123, IV, c/c art. 125, VII, ambos do CPM, pela 
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, absolvendo-os da imputação destes crimes, com 
fundamento no art. 439, "f", do CPPM. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
85 - 0002612-32.2010.9.13.0003  ou  38557 
Réu: Paulo Henrique Caetano => Vista à defesa de todo teor da sentença penal condenatória. Adv.: 
Leticia Barra Vieira.  
 
86 - 0010092-27.2011.9.13.0003 
Réu: Lindon Johnson dos Santos Vieira => Vista à defesa dos documentos juntados às fl 222 e seguintes. 
Adv.: Alessandro Aparecido Guimaraes, Alexandre Marques de Miranda, Ana Cristina Pinto, Francisco 
Jose Vilas Boas Neto.  
 
87 - 0011171-41.2011.9.13.0003 
Réu: Wagner do Nascimento Silva => Vista à defesa dos documentos juntados às fl 251 e ss. Adv.: Joyce 
Keli do Nascimento Silva.  
 
88 - 0011941-34.2011.9.13.0003 
Réu: Alessandro de Oliveira Zoia => Vista à Defesa para se manifestar se o rol de testemunhas 
apresentado à folha 168 se refere a ambos os acusados SD PM Alessandro de Oliveira Zoia e CB PM 
Gideão Soares Pereira ou para apresentar novo rol para o CB Gideão Soares Pereira. Prazo: 05 dias. 
Adv.: Edison Justiniano Pimenta, Guilherme Salvador Mendes.  
Réu: Gideao Soares Pereira => Vista à Defesa para se manifestar se o rol de testemunhas apresentado à 
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folha 168 se refere a ambos os acusados SD PM Alessandro de Oliveira Zoia e CB PM Gideão Soares 
Pereira ou para apresentar novo rol para o CB Gideão Soares Pereira. Prazo: 05 dias. Adv.: Edison 
Justiniano Pimenta, Guilherme Salvador Mendes.  
 
89 - 0012728-63.2011.9.13.0003 
Flagranteado: Blaiton Rivaine de Deus Souza => Declarada extinta a punibilidade do do SD PM Blaiton 
Rivaine de Deus Souza, pelo cumprimento das condições da transação penal, com fundamento no art, 76 
e seguintes da lei 9.099/95. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
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